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PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 002/2022 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-32, com sede de sua 

Prefeitura na Av. Borges de Medeiros, 456, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o 

n.° 024.827.570-45, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n.° 406, Bairro Pitangueiras, 

neste Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado 

de CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR VILA NOVA – HOSPITAL 

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 732, Cidade Alta, no Município de Santo 

Antônio da Patrulha - RS, CEP 95500-000, inscrita no CNPJ n° 04.994.418/0008-99, neste ato 

devidamente representada por seu Presidente, Sr. DIRCEU BELTRAME DAL MOLIN, 

brasileiro, separado, médico, portador da identidade n.º 3005988435, inscrito no CPF sob o n°. 

222.303.860-34, residente e domiciliado na Rua Prof. Elpídio Ferreira Paes, n.º 120, na cidade de 

Porto Alegre/RS, neste ato denominado de CONVENENTE, ajustam o presente aditivo mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Tendo em vista o memorando n.º 177/23, da Secretaria 

Municipal da Saúde – SEMSA (fl. 103) e Ofício n.º 25/22 da Associação Hospitalar Vila Nova 

(fl. 104), bem como novo Plano de Trabalho apresentado (fls. 105/108), altera-se o item 6 do 

Plano de Trabalho anterior (fls.05/08) para constar apenas mamógrafo digital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas e condições do Convênio nº 

002/2022 permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos posteriores firmados, 

incorporando-se este aditivo ao mesmo. 

 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 

de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas que 

também o subscrevem.  

 

Santo Antônio da Patrulha, ______ de _________________ de 2023. 
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RODRIGO GOMES MASSULO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DIRCEU BELTRAME DAL MOLIN 

Presidente da Associação Hospitalar Vila Nova 

 

 

 

 

JOSIANE RODRIGUES BERNARDES 

Fiscal do convênio 

 

Testemunhas: 

Nome:                                                     Nome: 

CPF:                                                        CPF: 

 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827
57045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.02.27 11:48:27 
-03'00'










